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PODER EXECUTIVO 

GOVERNO DE SERGIPE 
LEI N'. 7.950 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 

Dlsøõe soore a Eirutura Orgariza-
ciona! Básica da Administração Pú 

oca Estadual Poder Executivo, e 
dá providêndas correlatas, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

.... 

Faço saber que a Assernoleia Legislativa do 
Estado aprovou e que eu sanoonõ a seguinte Lei: 

TÍTULO ÚNICO 
DA ADMIMSTRAÇ.&O PÚBLICA ESTADUAL 

CAPITULO 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 1 A Adm 'nistraço Publica Estadual com-
preende os órgãas e as entidades oue atuam na esfera do Poder 
E----Xecutivo Estadual, os quais têm por obe1vo atender às neces- 

da Popuiç ao Estaco 

§ 1° O Poder Executivo Estadual, como agen- 
co Sistema da Adminstraçàa Pública EstaduaL tern, a missão 

..sica de conceber e rnolantar planos. programas e Projetos 
•;ue traauzm, de forma ordenada, os objetivos emanados da 
Cunslitu2çâo Estaduat e das leis especificas. em estreita articu- 

ão com os demais Poderes COat&tíd& e os outros nives de 
'jverflO. 

§ 2° As açôe empreendidas pelo Poder Exe-
..itiv Estadual devem propiciar o aprimoramento das condiçôes 

ci ais e economi 	da Pcpuaçao staoual. em seus dlfer 
's segnelentos, e a perfeita riegraço do Estado ao esforço de 
oesenvolvmerifo nacional 

§ 3° O Poder Exeliv Estadu, dirigente, 
in nfV hierârquica supenOr. da Administraco Pt)hHca Esta ,  

cual, é chefiado pelo Governador do Estado, com o auxilio dos 
::ecrctãrios de Estado. 

Art. 2° O Governador do Esacio e os Secret. 
de Estado exCrceçn as aTrituiçes das respeçtivas compe-

.riii; uOrSituC,i 	Ieis 	gutamentar 	auxIiados pe - 
raos e Entidades que compõem a Administração Pública 

.ladu;j 



Art. 3° Compõem a Administração Pública Estadual 

- a Administração Direta, corstituida pelos 
Orgos integrantes da Governadoria Estadual. pelas Secreta-
rias de Estado e por outros Órgãos que lhes sejam legalmente 
euarados, bem como por aqueles iintegrados às suas estrutu-
ras administrativas; 

11 - a Administração Indireta, sob as formas 

nsJciona}s abaixa, dotadas de personalidade ;urid;ca própria: 

a Autarquias: 

h) Autarquias em Regime Especial; 

cl Fundações Públicas: 

Fundações Estatais de Direit( -3 Privado: 

e) Empresas Públicas; 

f) Sociedades de Economia Mista: e, 

• 	 g) Demais Entidades de Dreito Privado sob o controle 
cre o ou indireto dO Estado. 

1 1  Os Orgos da Adn-inistraçõo Direta mar;-
;rr

, 
 nterações admnis!rativas enrre s mecianle vnculs hierr- 

•zuis. 

 

com  suborciir'ição ultima au Governador do Estado. 

§ 20 Para flns de supervisão administrativa, as 
.ntcades compreendidas na Administração Indireta ficam vin- 

& órgão da Gcvernadoria Estadual. à Secretaria de 
Estaco ou a outro Orgão que lhe seta legalmente. equiparado, 

'J "\• 	 rr L..Ija área de eornøetêrcia estiver enquadrada a sua princtpal 

Art. 4° Fica o Poder Executivo Estadualali- 
a dispor, em decreto, sobre a estrutura, competências 

ai;ouções de órgãos e entidades da Admirstraço Pública 
Escual. respeitados os limites cOnsttucion5 e as disposições 
(:es: Lei. 

CAPITULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

Art. 5 	i ° A Arniristrao PúbliCa Estadual, 
;iroendida polos Ôrg,os e pelas Emidades do Poder Execu-

tadual. tema sequlr4te esTritura O(q, 	acior,ai básica: 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 



* 	--: 

1. Governadoria Estadual - 

Secreana de Estado da Casa Civ 1 - SECC. 

.1. Gabinete Militar - GM.. 

1.2. Secretana de Estado de Governo - SEGOV; 

3. Secretaria de Estado da Comunicação Social 
SECOM: 

.4. ContrOladona-Ger3i do Estado -- OGE. 

2. Vce-Govern:adoria Estadu - VGE: 

2.1. Gabinete do Vice-Governador - GVG. 

3. Secretarias de Estado de Natureza tnstrumentaL ou 
de Gestão Estretégi: 

1 Secretaria de Estado do Paneam..nw. Orça-
mento e Gesto - SEPLÂG; 

12. Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ. 

Se.:retanas 

 

de Estado de Natureza Oeracona: 

1. Seçretanas de Estado com atuação nas áreas 
de Desen volvi merito Social e Ambienta: 

4.11. Secretaria de Estado da Mulher, dairLelu-
são e Assistência Soctal. dc Trabalho e 
dos Direitos Humanos - SEI —UH: 

4.1.2. Secretaria de Estado da Educação - 
SEED: 

4.1.3. Secreana de 	ca .Sauce -- SES; 

4.1.4. Secretaria de Estado da Cultura - SE-
CULT: 

4.1.5. Secretaria de Estado do Turismo e do 
Esporte SETESP; 



&1.6 Secretari3 de Estado do Meio Ambiente 
e dos Recursos Hídricos - SEMARH. 

42 Secretarias de Estado com atuação nas áreas 
de Defesa Social, Justiça e Cidadania: 

4.2:1. Secratana de Estado da Segurança Pu-
bica S.SP: 

- 

.L2. Secretaria de Estado da Justiça e de De-
fesa ao Consumidor - SEJUC 

4.3. Secretarias de Estado com atuação nas áreas 
de Desenvolvimento Econômico. Tecnologia. 
Agricultura, Energia, Hahitaçio, Saneamento, 
Recursos Hídricos. lnfraestrutura e Lociistica: 

4.3.1. Secretaria de Estado do DesenvoMmen-
lo Econmíco e da Ciência e Tecnologia 
- SE DE: TEO, 

4.3.2. Secretaria de Estado da Agricultura De-
senvolvimento Agrário e da Pesca - SE-
AGRI: 

4.33, Secretaria de Estado da infraestrutura e 
do Desenvolvimento Urbano - SEiFRA. 

5.. Drciáo institucional de Representação e Consultaria 
Jurídic...i. 

ProcuradoruGera! co Estado PGE. 

-A)MItJSTRACÃQ lNDIRETA: 

1 AUTARQUIA, com respectiva vncuIaço: 

1.2. vinculada à Secretaria de Estado do Desenvol- 
vimn1.o Econômico e da Ciência e Tecnologia 
- SEDETEC: 



1.2.1. Junta Comercial do Estaco de Sefqtpe 

- JUCESE. 

AUTARQUIAS ESPECIAIS. com  respectivas vmncu-

açes: 

1. vinculadas à Secretaria de Estado do Ptanej-
mento. Orçamento e. GesuSo - SEPLAG: 

2.1.1. Instituto de Prevdêrida dos Servidores 
do Estado de Sergipe - SERGIPEPREVI-

DNOIA: 

2.12. Instituto de Promoção e de Assistência á 
Saúde de Servidores do Estado de Sergi-
pe— IPESAÚDE: 

2.2. vinculada à Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Econômico e da Ciência e Tecnoloqa 
- SEDETEC: 

2.2.1. Instituto TecnoIógco e de Pesquisas do 
Estado de Sergipe ITPS. 

2.3. vnculada á Secretara de Estado da ínfraestru-
tura e do Desenvolvimento Urbano - SEINFRA: 

2.31. Departamento Estadual de lnfraestrutura 
Rodoviária de Serape DERÍSE. 

2.4. vinculada á Secretana de Estado ca Seg..iranç.a 
Pública - SSP. 

2.4.1. Departamento Estadual de Tránsito cc 

Sergipe - DETRAN/SE. 

.5, vincu1ada à Secretaria de Estado do MeoAm- 
bieme e dos Recursos Hídricos - SEMARH 

2.51. Administraçào Estadual co Mie oArnbien-
• ADEv'A 



2 .3. vinculada à Secretaria de Estado da Casa Civil 
- SECC: 

• 	 2.6.1. Agência Reguladora de Serviços Públicos 
CiO Estado de S&gpe AGRESE. 

uNaAÇÓES PÚBLICAs, com respectvas víncu 
dções: 

1. vinculada á Secretaria de Estado da,  ulhef, d 
Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos 
Direitos Humanos - SEtDH: 

3.t.1. Fundação Renascer do Estado de Sergi-
pe — RENASCR. 

• 	 :2, vinculada à Secretaria de Estado da Cultura 
SECULT: 

3.2.1. Fundação Apenpê de Sergipe - FUN 
DAP/SE. 

3. :3. vinculada à Secretaria de Estado do Desenvol-
vmento Econômico e da Ciência e Tecnologia 

SEDETEC: 

.3.1. Fundação de Apoio à Pesquisa e à Ino-
vção Tecnológica do Estado de Sergipe 
- FAPITEC/SE, 

4. FUNDAÇÕES ESTATAIS E DIREITO PRIVADO, 
corpaz respectiva vrnculaçâo: 

4 . rcuIa(ias à Secretana ue Estado da Saúde - 
SES 

• 	.. 	 . 1 1. Fundação Hospitalar de Saúde - FHS; 

.1.2. Funuaç.ãc de Saúde 'Parreras Horta' - 



4.1.3. Pundaço Estaduai de Saúde - FUNESA. 

5. EMPRESAS PU8LCAS, com respecíva vincuia 
ço: 

5.1. vinculadas â Secretaria do, Estado da AgricuEtu. 
ra, Desenvolvimento Agràro e da Pesca SE-
AGR1: 

5.1.1. Empresa de Desen volvi rnento Agropecu-
ário de Sergipe -- EMDAGRO. 

5.1.2. Empresa de Desenvovmento Sustentá-
vel do Estado de Sergpe - RONESE; 

5.2. vinculada à Secretaria de Estado de Governo 
SEGQV: 

5,1. Serv!005 Gráficos de Sergipe - SEGRA-
SE; 

.3. vinculada à Secretaria de Estado do Turismo e 
do Esporte -• SETESP: 

5.3.1. Empresa Sergipana de Turismo SA. - 
EMSETUR. 

.4. vinculada à Secretaria de Estado do Planeta-
mento, Orçamento e Gestão SEPLAG: 

5.4.1. Empresa Sergipana de Tecnooga da In-
formação - EMGETS. 



6. SDCEDADES DE ECONOMIA MISTA, com res-
ectivas vincuIcões: 

b. 1. vinculada á Secretaria de Estado da Fazenda 
-SEFAZ: 

6.1 1 Barco Co Estado de Sergipe  
NE SE. 

6.2. vinculada á Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 

SEDETEC: 

6.2.1. Companhia de Desenvolvimento Econ& 
mico de Sergipe - CODISE 

6.2.2. Sergipe Enerqias Renováveis e Gás S.A. 
- SERGÁS: 

6.3. vinculada Secretaria de Estado da Agricultu-
ra, Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

SEAGRI: 

63,1. ComDanhi:a de Desenvolvimento de Re-
cursos Hídricos e Irrigação de Sergipe - 
COHIDRa 

6Ã vinculada à Secretaria de Estado da lnfraestru-
tura e do Desenvolvt meti to Urbano SEINFRA: 

6.4.1. Companhia de Saneamento de Sergipe 
- DESO; 



6.42. Companhia Estadual de Habitação e 7' 
Obras Púbcas CEHOP.. 

§ 1° Integra a estrutura orgânico-administrativa da Se- 
creiana de Estado da casa Civil - SECO, com subordinação 

deta ao titular do Órgo, o Gabinete Militar - GM. 

§ r integram a estrutura orgânico-administrativa da 
Scretana de Estado da Segurança Pública - 5SF. como dr -
jos da Administração Direta, o.peraconalmente vinculados a 
es-ia Secretaria, e diretamente subordinados ao Governador do 
E.tado: 

- Polícia Militar do Estado de Serqpe: e. 

Corpo de Bombeiros Nliii 	do Estado de Sergipe. 

	

• 	-.. 	..-. 

§ 3° Integra a estrutura orgânico-admnstra- 
T Tiva da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP. a 

Pcicia Civil do Estado de Sergipe, subordinada diretamente ao 
rrspecvo Secretário de Estado, 

Art. 60  A Administração Pública Estadual Direta do 
Podar Executivo é composta por 16 (dezesseis) Secretarias de 
Eado e por 02 (dois) órgãos a elas equiparados. 

Art. 7° A estrutura, as competências e es normas 
de funcionamento de cada órgão e entiaade da Adrninistraço 
Piohca Estadual são as atualmente estabelecidas ou a serem 
ebelecidas em leis. decretos e/ou demais diplomas da res-
o€ctiva orariizaço. 

--S •---' 
CAPÍTULO il 

DAS UUMPE l NCAS bÁSICAS 
DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO 1 
DA GOVPNAOORIA ESTADUAL 

SUBSEÇÃO 
DAS DISPOSÇ5ES PRELiMINARES 

Art. 80 A Governacioria Estauai - GE. é constitwda 
m conjunto de .rgãos auxiliares, aos quais competem pres- 

. apoio. asssrencia e assessorarneno 80 overnador do ts- 
o a ie so dircia e irnedialarnente.uhrdnadoç tendo 

o.. respcv competências definidas em eis, decetos e/ou 
'E jiarnentos. 

vt- 



SUBSEÇÃO 
IDA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

• Art, 91  Compete ã Secretaria de Estado da Casa Cv 

- SECO, a assistência direta e imediata ao Governador do Esta-

do no desempenha de suas atribuições, em especial rOS ass.un 

'os relacionados com a coordenação e integração das ações de 

qoverno; a avaIação e o monitoíamento da aço governe mentai 
e dos Órgãos e das Entidades da Administração Púbca Esta-
dual, em especial das metas e programas prioritários defirikios 
pelo Governador do Estado; a supen'iséo e a execução das 
atividades administrativas da Governadoda Estadu& e, sule-
tivamente, da Vice-Govemadoria Estadual; a avakação da ação 
governamental e do resultado da gestão dos administradores 
no âmbito dos. órgãos integrantes da Governadona Estadual e 

da Vice-Governadona Estadual; a recepção. triagem. o estudo 

e o encaminhamento do expediente enviado ao Governador do 

Estado e a transmissão e o controle da execução das ordens 

e determinaçÕes dele emanadas; a coordenação política entre 
os Poderes e as esferas administrativas; o cerimonial oúbUco; 
a concessão de ajuda e auxílio financeiro. inclusive de passa-
gene e transportes: a agenda e coordenação de audiências -go-
vernaentais e de participação do Governador do Estado em 

ventos; a administração, manutenção e o controle da ordem 
dos Palácios de Governo e da resid&cia oficial do Governador 
io Estado: a supervisão quanto ã regulação 'dos serviços públi-
cos: bem como outras atividades necessárias ao cumprimento 
de suas finalidades, nos termos das respectivas normas ieqais 
e/ou regulamentares. 

SUBSEÇÃO 111 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

• 	 - 

- 	•• 

Art. 10. Compete à Secretaria de Estado de Governo 
- SEGOV, a assistência e o assessoramento ao Governador do 
Estado nas áreas administrativa e parlamentar: a reaflzaçào do 
controle prévio das proposições legislativas,  de iniciativa o Che-
fe do Poder Executivo Estadual: a análise técnica dos projetos 
de iei oriundos da Assembleia Legislativa. em concurso iorn a 

PGE: a promoção, a elaboração e o controle de atos ofdais: 
• 	a analise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das 

- .. propostas, inlusive das matérias em tramitação na Assembk.ia 
LE.gistJtivd orr as Jireir zes gocrnienais a supervis - u eJas 

-• abvidaoes de imprensa oficial: bem como outras avid3des ne-
cessarias ao cumprimento ce suas finalidades, nos termos cas 
repactivas normas legais CIOU regulamentares. 



SUBSEÇÃO IV 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 11. Compete á Secretaria de Estado da Comu-
n'cçáo Social - SECOM, a assistência ao Governo do Estado 
na áreas de programação. promoção e realização das ativida-
des de publicidade governamental; a organização, execução e 
o acompanhamento da política governamental relativa ao de-
serenho, expansão e desenvolvimento das atividades ligadas 

comunicação social do Governo do Estado: bem corno outras 
atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos 

rmosdas respectivas normas legais e/ou regulamentares. 

SUBSEÇÃO  V 
DA CONTROLA.DORIA-GERAL DO ESTADO 

Art. 12. Compete à Cont.ro1adoria-Geral do Eslado - 
CGE, como árgão .centrai do sistema estadual de controle inter-
no. orientação, o acompanhamento e a proteção da gestão 
estduai: o exercício pleno da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Estado quanto à le 
galicade. legitimídade, economicidade e demais princípios que 
reg&n a administração pública, e da aplicação de subvenções 
e renúncia de receitas, visando a salvaguarda do erário e patri-
mõno públicos do Estado: a verificação da exatidão e regula-
ridde das contas dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
e a adequada execução do orçamento: o incremento da trans-
arncia da gestão pública estadual: a supervisão e o controle 

da egu.aridade da Administração Pública Estadual junto ao ca-
dasro único de convênios da União Federal; a prevenção e o 
combate. em concurso com a Procuradoria-Geral dc Estado, a 
;mprobidade administrativa e às demais formas de irreguarida-
Je dmini.strativas rio ãmbio da Adminístraç.ão Pública Estado-
ai: nem como outras ativtdaes necessárias ao cumprimento de 

4. 

suas finalidades, nos termos das respectivas normas legais e/ou 
Zr,.iamentares. 

SEÇÃO U 
DA V!CE-GOVERNADORA ESTADUAL 

; 

- q4 
, 

SUBSEÇÃO  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 13. AViçe-Governadoria Estadual - VGE. é cons- 
L1UOi de um único órgão -- Gabinete do Vice-Governador do 
EsT:1do GVG. ao  qual, dentre oulras atribuições estabelecidas 

m icis. decretos e/ou regulamentos, cabe prestar apoio e as- 
ao Vice-Governador do Estado, sendo-lhe diretamente 

sob :rdiriado 

-..-ç. 
.:l 



SUBSEÇÃO H 
DO GABINETE DO VíCE-GOVERNADOR DO ESTADO 

Art. 14. Compete ao Gabinete do Vice-Governador 
Estado GVG, além das atribuições previstas no a. 13. 

eeciairnente no que diz respeito ás questões, providências 
e inicíNstivas do expediente de trabaiho do Vice-Governador, a 
rcepção, triagem, a estudo e o encaminhamento dos xpedion-
ts a ele enviados: a transmissão e o controle da execução das 
ociens dele emanadas: o assessoramento especia de imprensa 
e divulgação; o serviço de apoio ao cerimonial Púbfico e quais-
cer outras missões ou atividades por ele determinadas: bem 
Como outras atividades necessárias ao cumprimento de suas 
firandades, nos termos das respectivas normas iegais e/ou re-
g uiarnentares 

SEÇÃO III 
DAS SECRETARIAS DE ESTADO DE NATUREZA 
INSTRUMENTAL OU DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

SUBSEÇÃO 
DA SECRETARiA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 

Art. 15. Competeà Secretaria de Estado do Plane-

lamento, Orçamento e Gesião - SEPLAG I  a formulação de po-
líticas e diretrizes para a administração de recursos humanos, 
inclusive quanto a seguridade social, aos benefícios, ãs relações 
de trabaino, às carreiras-, à remuneração, ao dimensionamen-
ro da torça de wabaiho e à realização de concurso público: 
administração centralizada das Jicitaçóes, contratos, compras 
governamerUais, a gestão integrada da cadeia logística para 
aquisição de materiais e serviços auxiliares; os serviços de aten-
dimento ao cidadão a guarda e o controle do patrimônio rnõvel e 
móvel do Estado; a articulação com o Sistema Federal deAdmí-
nistração: a centralização do Sistema de Administração Geral do 
Estado: a coordenação do Sistema Estadual de Planejamento, 
Orçamentação e Gestão; a articulação com os Sistemas Fede-
rai e Municipais de Planejamento: a elaboração, coordenação, 
controle e avaliação de planos, programas e proÍeto.s  governa-
mentais; a coordenação e elaboração das propostas do Plano 
Plurianua de Ações. da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da 
Lei Orçamentária Anual. ajustando-as aos objetivos e metas da 
poluca de desenvolvimento estadual: a compatibikzacão dos or.  
;arnentos anuais das Entidades çia Administração lndreta com o 
;anejamero 	vemnaírieritai: a eix;ração e oordrmaçiu. em 

corunto com a Secretaria de Esrado da F 	 , azenda -- SEFAZ da 



píjramação de desembolso financeiro. da gestio de- fundos 

e de recursos para a execução do orçamento anual e inves-
umentos. da Administração Direta e lndreta: a coordenação da 

[2ítca de investimentos do Estado a elaboração de estudos, 

pesquisas, estatísticas e Ievantamento.s geográficos. cartográ-

f:;os e do processo de planejamento: a atualização do sistema 
de informações georeferencadas para subsdiar o processo de 
panejarnento: a promoção das poliicas de desenvovimerito 
sustentável do Estado em conjunto com as demais Secretarias; 
C. relatõrio anual das atividades do Governo do Estado; a repre-
;entação do Estado jtint.o a órgãos estaduais, feders e nter -
naçionais em assuntos de sua cofnp?tncia; a perícia médica 

do serviço público estadual .; a promoção e o fortalecimento de 

mecanismos de controle da ética na prestação do serviço públi-
o estadual: o fortalecimento dos mecanismos de avaação de 

cesempenho dos servidores públicos e dos resultados na Ad-
rruriistração Pública Estadual: a formulação de políticas gerais, 

- ciretrizes, projetos esiruturantes e estratégicos de tecnologa 
cia informação e certificação digital no âmbito da Administração 
Pública Estadual: bem corno outras atividades necessárias ao 
cumpnmento de suas finalidades, nos termos das respectivas 
rorrnas legais e/ou regulamentares. 

SUBSEÇÃO II 
DA SECRETÂPlA DE ESTADO DA FAZENDA 

t-.\.• 
... 

Art. 16. Compete à Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ, a arrecadação e fisc&izaçâQ das receitas tributàr;as 
€ no-tributàrias do Tesouro Estadual: a contabilidade geral do 
Estado a administração financeira; a administração 1.ributria: a 

política fiscal e extrafiscal do Estado: o controle de títulos e va-
ores mobiliários: o registro e o controla contábil do patrimônio 

do Estado: a administração da dívida pública estadual: a elabo-
ração e a coordenação das prestações de contas do Estado: a 
oiaboração e a coordenação, em conjunto com a Secretana de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG.. da 
programação de desembolso firianceiro. gestão de Iundos e de 
• cursos para execução do orçamento anual, de nvesiimenos 
•a Acrn!rustração Direta e indreta; a centralização do ssterra 
de administração financeira e contábil; a política ceditica e o 
ornento ao desenvolvimento econômico; a coordenação dc sis-
i;rna de gestão publica integrada: bern como outras atividades 

ecessãrias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos 
:s respectivas normas legais o/ou requlamenlares. 

SEÇÃO iV 
DAS SECRETARIAS DE ESTADO DE NÂTUREZ 

OPERACONAL 



SUBSEÇÃO i 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER. DA INCLUSÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DOS DIREITOS 

HUMANOS 

. 	. 
Art. 17 Compete à Secretaria de Estado da Mulher, 

(a triciuso e Assistência Sodal. do TabaIho e dos Dir.&tos Hu- 
rnanos - SEIDH, a proteção e a promoção da Incilusão sociaL 
or rnek de poIítc:as públicas de desenvolvimento e assistêncra 

-;ociat, re&izadas. de forma integrada, com as poftic.s setoriais 
:je nutrição. habitço, saude. cuItur 	e educaçã 	a eIaborçio 
•? execução de programas e ações que visem à inclusão de cda- 
.os e grupos que se encontrem em situações de vuinerabil.!da- 
Ie e risco: a inclusão, a asststênca e o desenvolvirnemo socai 
;ornpreendendo a inclusão produtiva, a segurança alimentar e 
nutricionI, a proteção ao usuário de substãncia psicoativa, aos 

rupos e ]indivíduos vítimas de violência de qualquer natureza: a 
. . administração do sistema socioeducatvo do Estado; a coorde- - 	.. 	. 	

;... nação, execução e o controle das atividades de defesa civil: o 

-z assessiáramentu direto e tmdiato ao Ge nador ç(j  Estaco ria 
Jrrnu'acão de políticas e diretrizes voltadas para a çsrornoção 
,os direitos oscidadania 	da criança 	d 	juíe -itude 	do idoso 
e das minorias e à. defesa dos direitos das pessoas com de- 

ficiência e promoção de sua integração à vida comunitária: a 
ordenação da Política Estadual de Direitos Humanos, em con- 
rmidade com as diretrizes do Programa Nacional de Diretos 

Humanos - PNDH; a articulação de iniciativas e apoio a projetos 
'otados para a proteção e promoção dos direitos humanos em 
:mhito estadual, tanto por organismos governarnentats, induri- 

os poderes Executivo. Leslatívo e Judiciário, como 	•or ar- 
anizações da sociedade civil; o exercício das funções de ouvi- 

da cidadania, c 	criança, do adolescente. da pessoa 
or1adora de deficiência. do idoso e de outros grupos socis vul- 

:rveis: a assessoria ao Governador do Estado rias arcas de 
otíticas púbicas voltadas para os lovens; a assessoria cirea e 

!ned,ata ao Governador do Estado na formulação, coordenação 
e articulação de políticas para as mulheres -, a garantia do cum- 
irimento das ações e do alcance dos objetivos estabelecidos 

• ' Pacto  Nacional pelo Enf€ntrr&nto Jc Vialéricia contra ciS 

'uIheres em todc 	territori 	sergipano a eaooa.ao e impFe- 
e taio ck. crnpdrirk1s edu.a'rvjs e no d .cr  rurios ce 

ora er estadual a elaboracão e o pianear1ento de gênero que 
contribua na ação do govemo estadual e das demais esferas de 

jferno a promoção da igualdade de gênero: a articulação, a 
promoção e a execução de programas de cooperação com orga- 
iimos nacionais e internacionais, publicas e privados, voltados 

implementação de políticas para as mulheres; a promoção e 
acorri psnhamento da implementação de legislação de ação 
urm ativa nos aspecios relativos á igualdade entre mulheres e 

• ;Jmefls e de combate à drscrirninação; a etaboracào de poiítcas 
•bicas a;reonadas ao mercada de traba 	mo 	obra.  lho, . 	de 



:c sistema de emprego. à eraço de postos de trabalho, à lor -
rçãc e ao desenvolvimento profisisonais e ao artesanato: o 
fomento às políticas pub'icas direcionadas ao fortalecimento da 

onomia solidária, o incentivo ao cooperativismo e ao associa- 
bem como outras atividades necessérias ao cumprimento 

cc suas finandades, nos termos das resoectivas normas legam 
eou reqularnentare.s.. 

SUBSEÇÃO II 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Art. 18. Compete à Secretaria de Estado da Educa-
ção SEED. a elaboração da política educacional de ensino: 
o gerencramento do Sistema Educacional de Ensino: a poIiica 

co magi.sério: a assistência técnica e financeira aos municípios, 
vncutada ao desenvolvimento do e•risno; a adrninistraço das 
urdades escolares da Rede Oficial de Ensino do Estado: o con-
trole e a fiscalização do funcionamento dos estabelecimentos 
Ge ensino público e particular: bem corno outras .aividades ne-
cssárias ao cumprimento de suas finalidades, nas termos das 
rospectívas normas legais e/ou regulamentares. 

SUBSEÇÃO w 
DA SE.CRETARA. DE ESTADO DA CULTURA 

-- 

Art. 19. Compete á Secretaria de Estado da Cultura 
SECULT. o fomento à cultura. ás ictras, às artes, á arte--educa-

ção. ao  folclore e às manfestações artísticas e culturais oopuia-
-'es; a preservação, a guarda e a gestão do patrimônio histórico. 
,aristico, cultural. arqueolóçjico. paleontotógico e ecotóqico: a 
.idninistrção dos equipamentos cuiturais e artislicos; a política 
esdual de cultura: bem corno outras atividades necessáíias au 
cumprimento de suas finalidades, nos termos das respectivas 
norrna legais e/ou regulamentares. 

SUBSEÇÃO 1 V 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Ârt 20. Compete à Secretaria de Estado da Saúde 
- SES, a política estadual de governo ria área de saúde: o go 
reciamento do Sistema Único de Saúde: a promoção da saúde 
ouica; as atividades médicas., paramédicas e odontológicas; a 
vMância sanitária; o controle de drogas, medicamentos e- ali-
mntos; os servços hospitalares e ambulatoriais; a assistència  
he moterápica; o fornecimento gratuito de medica rnentos basi-
cor-. através da rede pública de saúde, de acordo com critédos 

dbelccidos por Órgã tcnico comnptonte: as pesquisas mú-
d:o-sartzrias; o apoia laboratorial às ações de saúde e reah- 

cc exames ccmpenien lares. bern corno ç)utras atirjades 
n€cessánas  au cuutnrneno de soas finaiidacJes. nus íermj 
ds respectivas normas g34- s e/ou regulamentares. 



SUBSEÇÃO V 

DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E 
DO ESPORTE 

Art 21. Compete à Secretaria de Estado do Tusmo 
e do Esporte - SETESP, a elaboração de políticas públicas— pla-
'105, programas e projetos nas áreas do esporte e do lazer: o 
desenvolvimento do desporto em geral -  a administração, amplia-
ção e melhoria de estádios esportivos., praças de esporte, espa-
ços e equipamentos desportivos e de lazer e outros srnilares; o 
planejamento, a coordenação e gestão de iniciativas, dos órgãos 

e entdade.s da Administração Pública Estadual em aculacão 

com os Municípios, com os diversos setores econômicos e so-
Lis e com a sociedade civil organizada, visando a realização 
de eventos esportivos de âmbito estadual, nacional ou inter -
nacional: a política estadual de governo na área de turismo: o 
desenvolvimento turisco e respectivos incentivos; a ampliaçàu 
e o melhoramento de espaços turísticos: a realização e organi-

zação de exposções. feiras e outros eventos de divulgação ce 
potencialidades turísticas do Estado: a capa ctaço de mão-de-
-obra para o turismo; bem como outras atividades necessirias 
ao cumprimento de suas finalidades, nos termos das respectivas 
normas legais e/ou regulamentares. 

SUBSEÇÃO v 

DA SECRETARiA D.E ESTADO DO MEIO AMETE 
E DOS RECURSOS HlDRICOS 

Art, 22. Compele à Secreana de Estado do Meio Am-
biente e dos Recursos Hidricos - SEMAR-L a formulação e a 
gestão de políticas estaduais de governo, relativas ao meio ai-;)-. 
biente, recursos hídricos e educação ambiental: a preservação, 
conservação e restauração de processos ecológicos: a preser -
vaçào da diversidade e da integridade do patrimônio geflcü 
do Estado; a preseriaçãÕ, conservação e utilização sustntãvcl 
de ecossistemas. biodiversidade e fio-restas. ,  o zoneamento eco-
lógico-econômico: a formulação e gestão de política setonal da 
destinação dos resíduos sóidos. urbanos e ndustiaís: a i'evita-
lização de bacias hidrográficas: a formulação e gestão de po4iti-
cas para a 1,ntegração do meio ambiente, da produção € do cori-
sumo: a proposição de estratégias. mecanismos e instrumentos 
ec ..ômicos e soc.iais para a riehoria da quatidade ambienlai 

e do uso sustentâvel dos recursos naturais; em como outras 
atrvidades necessárias ao cumprimente de suas finalidades, nos 
e'mos ijs respectivas normas iecas e!ou e9u!amertae.. 

SEÇÃO v 
DAS SECRETARIAS DE ESTADO COM ATUAÇÃO NAS 
ÁREAS DE DEFESA SOCIAL, JUSTIÇA E CIDADANIA 



SUBSEÇÃO 
DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 23. Compete à Secretaria de Estado da Segu 
nça Pública SSP. a organzaço, prornoço, execução e u 

acompanhamento da política de segurança pbiica do Estado, 
..oncernent ao desempenhe e a expansão da segurança intcr 
a e da preservação da ordem pública; a coordenação da Plí -

o.a Civii, da Coordenadoria-Gerl de Perícias. da Po.ic;a Mihtar 
do Corpo de Bombeiros Militar. ôrgãos integrantes do Sstema 

de Segurança Pública Estadua a reaUzação de ações.empre- 
ndidas nas suas atividades que objeiivem a definição estraté- 
ca da política de segurança pública do Estado: a inte , raço 

dos õrgãos componentes do Sistema Estadtal de Segurarç 
Púbíca e deste com o Sistema Nacional de Segurança Pública: 
.d política estadual de trânsito, abrangendo a coordenaçk> das 
:.iCÕeS do Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe DE-
TRAN/SE; a fiscalização. operacionalização e o controle do tràn-
sito nas rodovias estaduais: a aplicação dos dispositivos legais 
do Código de Trânsito Brasileiro; bem como outras atividades 

cessârias ao cumprimento de suas finaidades, nos termos 
das respectivas normas legais e/ou reguarnentares. 

SUBSEÇÃO 
DA SECRETARiA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA 

AO CONSUMDOR 

Art. 24. Compete à $ecretaría de Estaco da Justiça 

e de Defesa ao Consumidor SEJUC. a promoção do respeito 
à ordem juddica e às garantias constitucionaís; a adrrnist:ração 
do Sistema Pentenciârio e da Segurança Frsiona: a polít;ca 
estadual de proteção e defesa do consumidor: bem como o ,  stras. 
atividades necessárias ao cumirimento de suas finalidades, nos 
termos das respectivas normas legais e/ou regulamentares. 

SEÇÃO VI 

DÁS SECRETARIAS DE ESTADO COM ATUAÇÃO NAS 
ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÓ MICO. TECNO- 
LÓGICO., ENERGÈTICO, AGRÁRIO, HABITAÇÃO, SANE- 
AMENTO RECURSOS HDRiCOS, INFRAESTRUTURA E 

LOGS TIO A 

SUBSEÇÃO! 
DA SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 



Art. 25. Compete a Secretana de Esto do Desen-
vo.vmento Econômico e da Ciência e Tecnologia - SEDETEC. 

:i governamental relativa ao desenvolvimento econâmi-
ce c.enhífico e tecnológico a promoção do desenvok'irnen(o da 
tviJd empresarial e respectivos incentivos; a promnoçã o do 

a::•rç',ettarnento econômico dos recursos minerais; a implanta-
ç:o .e distritos industriais; o registro do comércio: a realização e 
ocaiaaço de exposições e feiras empresariais. capacitação 
d mão-de-obra para as empresas; a pesquisa e o fomento á 
prur. ução cientifica e tecnológica; a elaboração de projetos que 
estimulem a criação e o desenvolvimento das micro e pequenas 
empresas: a organização da atividade empresarial através de 
arranjos e cadeias produtivas: a promoção, em concurso com 
a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED, da 
educação profissional e tecnológica, visando à capacitaço e 
quaiiuicaçào para o mercado; a elaboração e execução de pla-
nos. programas e projetos de pesQuisas e de desenvolvimento 
eeriêtico sustentávet: a supervisão da distribuição de gás ca-
n.iido; bem como outras atividades necessárias ao cumpri 

de suas finalidades, nos termos das respectvas normas 
egas eou regulamentares. 

SUBSEÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

.' 	. 

$ 

Art. 26. Compete à Secretaria de Estado da AgricuRu-
ra. UesenvolvimentoAgrro e da Pesca - SEAGRI, a oIizica de 
incentivo à agricultura. pecuãria, aquicultura e pesca; o incenti-
vo utilização de recursos naturais renováveis; a capacítação 
de !'ào-de-obra para o setor: o estímuloao associativismo e à 
ccILzaCão; a assistência têcnica e extensão rural; o abasteci-
mero, a ensilagem e o armazenamento da produção agrícola: a 
pesquisa e experimentação animal e vegetal: a defesa sanitária 
airnat e vegetal; a realização e organização de eXpOSIÇÕeS e 
fer;- agropecuárias -. a gestão de políticas governarnentas di- 

is ao desenvolvimento do agroriegõco: a discriminação de 
Trr:. devolutas do Estado; o abastecimento de água e o es-
•gtmento sanitário de comunidades rurais: a perenzação dc 
cursus dgua, açudes. barragens, cisternas e poços: a irrigação 
e drenagem; o apoio à reforma agrãria, em articulação com o 
C.mo Federal:  bern. como outras atividades necessárias ao 
c.rr:rirnento de suas finalidades nos termos das respectivas 

;egis C!ou reguiirnrntdres. 

- --.- 



SUBSEÇÃO III 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA NFRAFESTRUTI URA E DO 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art, 27. Compete à Secretaria de Estado da Infrees-
trutura e do Desenvolvimento Urbano - SEINFRA, a construção. 
o melhoramento e a conservação de obras rodoviárias: a admi-
nistração. o acompanhamento e a fiscalização das construções. 
melhoramentos ou conservação de prédios públicos e outras 
obras de engenharia civil o Poder Público Estadual: a poica 
estadual de desenvolvimento urbano; as políticas setoria4s de 
habitação. saneamento ambientai e transporte: a promoco. em 
articulação com as diversas esferas de governo., com o setor 
privado e organizações não-governamentais. de ações e pro-
gramas de urbanização, de habitação, de saneamento básico 
e ambiental. transporte e desenvolvimento urbano: a rolítiwa de 
subsidio à habitação popular. saneamento e transporte: o iC 

neiamento. regulação, norrnatização e gestão da aplicação de' 
recursos em políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, 
habitação, saneamento bsico e ambiental e tanspone: a par -
ticipação na formulação das diretrizes gerais para conservação 
dos sistemas urbanos de água. bem assim para a adoção de 
bacias hidrográficas corno unidades básicas do planejamento 
e gestão do saneamento: a coordenação e auxílio no desen-
volvimento das ações de interesse das Regiões Metropoiitanas: 
a administração e conservação dos terminais de passageiros, 
cargas ou de integração pertencentes ao Poder Púbtoo Estadu-
al: bem como outras atividades neces.sáias ao cumprirneno de 
suas finalidades, nos termos das respectivas normas legais e/ou 
regulamentares. 

SEÇÃO VM 
DO ORGÃO INSTITUCIONAL DE REPRESENTAÇÃO E OON 

SULTORIA JURtDICAS 

SUBSEÇÃO ÚCA 
DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Art. 28. Compete, com ex.clusvidade, aFocuora-
Geral do Estado -• PGE, a representação judicial e extrauc/cai, 
a consultoria e o assessoramento uridcos do Estado: a. rçjç-

tenção do sistema estadual de controle de requtsitórios judiciais; 
a execução das muitas aplicadas pelo Tribunas de Contas do 
Estado aos adrnirirst.radores e servidores público da Adrninis-
tração Pública Estadual; a promoção privativa da cobrança da 
divida ativa estadual, bem corno a cobrança de todo C Qualquer 
cré-dito, tributário ou não; a defesa do patrimônio imóvel CCi Es-
tado; a promoção do controle interno de legalidade e da rnoraui-
dade dos atos administrativos; bem corno outras at».'idades ne- 

ssirías ao cumprimento de suas finalidades, rios termos das 
respectivas normas legais eiou regulamentares. 

SEÇÃO Vlil 
DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 



Art. 29. As Entidades integrantes da Rdrnmnistação In-
direta, compreendendo as Autarquias. as Autarquias Especis, 
as Fundações Públicas, as Fundações Estatais de Direito Priva-
do. as Empresas Púbíca. as Sociedades de Econorrua Mista e 
as entidades de Direito Privado sob o conftote direto ou indireto 
do Poder Executivõ Estadual, regem-se por legislações espeui-
ficas e estatutos próprios, que lhes estabetecem as competên-
cias, definindo. também, as respectivas organizações. finalida-
des, estruturas e  normas gerais de funcionamento 

CAPITULO IV 
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO 

SEÇÃO a 

DA TiTULAÇÃO 

Art. 30. São Secretários de Estaco: 

1 - Secretario de Estado-Chefe da. Casa Civil; 

II - Secretario de Estado de Governo: 

II! - Secretaro de Estado ca Comuncação Soç: 

IV - Secretário de Estado do Planetamento. Orcarnen-
to e Gestão, 

V - Secreiric de Estado da. Fazenda: 

VI - Secretáno de Estado da Mulher. da Induso e 
Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos- 

 - Secretário de Estado da Educação: 

VI - Secretano de Estado da Cutura: 

IX - Secretário de Estado do Turismo e do Esporte; 

X - Secretário de Estado da Saúoe; 

- Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Hídrcos; 

XII - Secretáno de Estado da Segurança Púb14c.a: 

XIII - Seret o ce Estado da Justç.a e de Ddcs 
Consumidor. 

Vil 

XIV - Sê--Creia-rio de Estaao do DesenvoIvímeno Eco-
nômico e da C4ÔflC2 C Tecnologia: 

-4 



XV - Secretario de Estado da Agricultura. Desenvoivi-
mertoArário e da Pesca; 

XVI - Secretariu de Estado da lnfraeslrutura e do De-

senvoMmento Urbano. 

Art. 31. São do mesmo nível hierárquico, têm a mes-

tna remuneração e gozam das mesmas prerrogativas do cargo 

de Secretário de Estado: 

- Procurador-Geral do Estado, 

- Secreirio-Chefe da CrntroIadona-Gera do Esr- 

do. 

SEÇÃO u 
DAS ÂTPUIÇÕES 

Art. 32. Constituem atribuições básicas dos Secreta-
rios de Estado, e dos titulares dos órgãos previstos nÓ-art. 31 
desta Lei, além daquelas atribuições previstas na Consttuiç.o 
Estadual e nas Leis de regência: 

- auxilar o y'crnador do Eido na formulação de 
políticas e dietrizes concernentes às suas respectivas áreas de 
atuação: 

li - planejar, regulamentar, coordenar, executar, acorn-
par;har e avaliar as ações de sua Secretana ou Õrgão equipara-
do, em estreita obseránc.ia às disposições normativas da Admi-
nstraçõo Pública Estadual: 

III - exercer a representação política e insitucional 
da respectiva Secretaria ou órgão de que é titular, promovendo 
contatos e retaçes  administrativas ou institucionais com autori-
dades e organizações de diferentes níveis governamentais; 

IV - assessorar o Governador do Estado e coiaborar 
com outros Secretaries de Estado cm assuntos de competência 
da Secretaria ou Órgo de que é titular: 

V - despachar corn o Governador do Estado: 

• 	 VI - participar das reuniões de. Secretariado e de ór.• 
.jos colegiados superiores, quando convocados: 

VIl - fazer indicação. ao Governador do Estado, para 
o provimento de Cargos em Comissão Especial (CCEi e Cargos 
:1 Cumssáo Simples(CCS; 

VIU - atribuir g'atiíicações e adicorais na forma pre-
em Lei; 

IX - dar posse a funcionários e inteiar processo disci-
:::nar no âmbito da Secretaria ou Õrgo de que é tituiar: 



X - promover a supervisão e o controle dos órgãos e 
das Entidades da Administração Indireta vinculados à Secretaria 
ou órgão de que é ttuIar: 

Xi delegar atribuições a servidores da Secrotanade 

Estado ou Õígo de que é titular; 

XII - apreciar., em grau de recurso hierárquico, rio ám-
btto da Secretaria ou órgão de que é titular- quaisquer decisões 
dos 

 
órgãos que lhe são subordínados. ouvindo sempre a auto-

ridade cuja decisão ensejou o recurso. respeitados os imites 

legaís: 

XIII - decidir, em despacro motwado e conclusivo, so-
bre assuntos de sua competência; 

XIV - autorizar a instalação de processos de citcão 
ou ratificar a sua dispensa ou inexgibidade, nos termos da le-
gislação específica; 

XV - aprovar a programação a ser executada pela Se-
cretaria ou órgão de que é titular, bem como a sua proposta or-
çamentária anual e as alterações e ajustamentos que se fizerem 
necessários; 

XVI expedir portarias e atos normativos sobre C or-
ganaço adm i nistrativa. interna da Secretaria ou do órgão de 
que é titular, não limitadas ou restritas por atos normativos 
superiores, bem como sobre a aplicação de ieis, decretos ou re-
gulamentos de interesse da Secretaria ou do Orgâo equiparado: 

XVII - apresentar, anualmente. reatório analítico rias 
avidades da Secretaria ou oo Õrgio de que é titular: 

XVIII - referendar atos. contatos ou corvénios em ue 
, a Secretaria ou o Órgâo de Que é tituíar 5Cj3 carte. ou firmá-tos 

quando tiver competência delegada; 

XIX - promover reuniões periódicas de ccordenaco 
entre os diferentes escalões hierárquicos da Secretaria ou de 
Orgão de que é titular: 

XX - atender, prontamente. às requisições ou pedidos 
de informação provenientes do Poder Judiciário, do Ministério 
Púbico. do Poder. Legislativo, bem como dos Órgãos ou da 
Entidaries da Administração Pública Estadual, para os fins que 
se íieren -i necessários: e. 

XX - desempenhar outras lèirefas que lhes iorern cio-
terrmnadas pelo Governador do Estado. nos limiles de sua com-- 	
potência constitucional e legal. 



Parágrafo único. As atribuições e respunsabilidces 

specíficas de cada um dos Secretários de Estado ou das au-
rida•des, a eles equiparadas podem ser complementadas em 

•orrnas regulamentares expedidas p&o Chefe do Pode. Execu-
'o Estadual. 

CAPITULO V 
DOS SISTEMAS DE ATiVIDADES ADMNSTRATiV.AS 

Art.33. São organizadas 	forma de sisernas. as 
tvtdides de. 

- dmuiistração-geraf, compreendendo recursos hu-
* 	 pianos. matenal, patrimônio e serviços auxiliares; 

II - planejamento. orçamentação. desenvolvimento 
e estatística: 

01 - admiristração financera e contábil. e. 

IV - controle interno estadual. 

1 0  Além dos sistemas a que se refere este artigo. o 
Doder Executivo Estadual pode organizar outros sistemas au-
liares comuns aos. órgãos da Adrnkiistração Pública Estadu 

:Je necessitem de coordenação central. 

§ 20 Os setores resporisâves por atividades de que 
-3 ta este artigo consideram-se integrados no sistema respec-
o. sujeitos à orientação normativa, à supervisão técnica e à 
caizaçâo específica do Orgão central do sistema, sem pra- 

/'\ ' 	 uizo da sobordinacc á Secretaria de Estado ou Órgo a eia 
equiparado, de cuja estrutura seja parte. 

§ 3° O chefe co órgão central do sistema e respon-
. ve oeo fiel cumpriTnemo das le, decretos e normas (egLa-

,entares, e pelo desempenho eficinte e coordenado das res- 
ctivas tivdad&s. 



§ 40  Os responsáveis pelas diversas atvidades dos 
sremas devem atuar de modo a imprimir o máximo de renci-
ronto ao serviço e a reduzir os custos operacionas da Admiris-
!r;Q Estadual. 

Art 34 São Õrgãos Centrais dos Sistemas de Ahvida-
rJc Administrativas: 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçmen- 
Gestão - SEPt.AG, relativamente às atividades de cianeja-

nuntu. orçarnentaço, desenvolvimento institucional e estatisti 
recursos hw -manos. mateal, p3trirnõno e serviços auxiliares-,  

1! - a Secretaria de Estado da Fazenda -• SEFAZ. ro-
;.Lt./amcnte às atividades de administração tributãna, fina rceir 
e .ontábil. 

- 	 CAPITULO VI 
DA UNFCAÇÁO, TRANSFORMAÇÃO, EXflNÇÃO E CRiA- 

ÇÃO DE ÕRGÃOS E CARGOS 

Art. 35. Ficam unificados os seguintes Õrgãos ca Ad-
nistrço Pública Estadual 

- Secretaria de Estado cla lncusâo. Assistência e de 
)€::.en volvi rnento Social -- SEIDES, Secretaria de Estado dos 
ü;:e:tos Humanos e da Cidadania •- SEDHUC, e Secretaria de 
Edo do Trabalho -* SETRAB. em Secretaria de Estado da Mu-- 
;her, da Incluso e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos 
Hiarios - SEfDH 

Secretaria cia Estado do Turismo SETIJR, 
.raria de Estado do Esporte e do L izer -. SE.EL. em Secrerara 
J• 5tcJo do Turismo e do Esporte - SETESP. 

- Secretaria de Estado da lnfraestrurura e do De-
ervolvrnento Energético Sustentávei - SEINFRA, e Secreta.ra 

Estado Co Desenvolvimento Urbano - SEDURB. em Secre- 
a de Estado da lnfraestrutura e do Desenvo'vimento Urbano 
ElNFRA 

§ P As aributções. atividades e os servços nerentes 
as •Secretaras unificadas na form deste artãqo passam a ser 

: envolvidos. em referência aos incisos 1, 11,L- til Co caput des-
te artigo pela SE1DH. SETESP e SEINFRA, respecrivameríre 
e do, a estas, remanejados os recursos humanos, materiais, 

:)r5mefltánoS e financeiros dos órgãos unificados 

.. 	

§ 211  A uniflcaço -de que trata o "caput" deste artigo 
- obedece -  as dis-os-ções do art.  13 no que se refere aos 

:1': ierrias de atividades adrnrstrativas, 

§ 30  A Seceturi< un,Jiadas serju cor pust 	or 
.

U. 12 ,5 	r i (j,çft;. 05 órgãos abaixo.  

- Gabinete do Secretár:; - GS: 



li - Departamento de Administração e Friarças DAF: 

ll.a - Gernc.ia de Pessoaí - GE- PÉS: 

li.b - Gerência de Execução Orçamentária e F•• 
rceira - GEOF, 

lI.c - (Ge rênc Ia de Ma tena e Patrimônio - GEMAP. 

- Gerência de Atividades Auxiliares GEATA. 

III - Assessoria de Planejamento  

§ 
40 Em decorrência das unificações de que trata este 

artigo, ficam extintos os cargos de Secretário de Estado da In-
clusão, Assistência e do Desenvolvimento Social, Secretário de 
Estado dos Direos Humanos e da Cidadania, Secretário de 
Estado do Trabalho. Secretário de Estado do Esporte e do La-
zer. Secretário de Estado do Tuisrno. Secretario de Estado da 
lnfraestrutura e do Desenvolvimento Energético Su-stentável e 
Secretário de Estado do Desenvoivrmento Urbano. 

Art, 36. Com  a unificação das Secretarias de que trata 
o art. 35 desta Lei. ficam criados os Cargos de Secretario de 
Estado da Mulher, da inclusão e Assistência Socia do Trabalho 
e dos Direitos Humanos. Secretário de Estado do Turismo e do 
Esporte e Secreeáric. de Estado da Infraestrutura e oo Desenvot-
vimerita Urbano. 

Art. 37. A .Secretara de Estado da Agricultura e do De-
senvolvmento Pura[ -- SEAGRL fica transtormada em Secretaria 
de Estado da Agricultura. Desenvolvimento Agrário e da Pesca 
- SEAGRI. 

Parágrafo único O cargo de Secretário de Estado da 
,t  Agricultura e do Desenvolvimento Agrário fica transformado em 

Secretário de Estado da Agricultura DesnvoFvimento Agrário e 
da Pesca. 

Art. 38. Ficam exntcs o Gabne1e do Secreáno Es-
pccia da Articulação Política e das Relações InStItucortas 
SEAPR!. o Gabinete do Secretário Especial de Políticas oara as 
Mulheres - G.ÍSEPM. o Escritório cc Representaç?&o do Estado 

cc Sergipe em Brasília -• ESRESE. e os respectivos cagos que 
as ntularizarn. 

ArI. 39. Fc.rn xtnlas a Sub 	reia 	de Estad e 	 o ria 
Aitcuiaç.áo corri os M0% -- lentos Sociais e Sindcas SUBSE- 
AS,a Suosecretaria de Estado de Articulação com os Municipios 

SJBSEPM. a Subsceretaria de,  Estado do Patrimônio Histón1 
co e Cuiturai - SUBPAC, a Subsecrelaria de Estado de Gover-
rio - SUBSEG, a Subsecretana de Estado do Desenvolvimento 
Energético e Susreniável SUDEN. a Subsecretaria de Estado 
de Adrnriistraçáo e Logística - SUBSEAL. e a Ouvidoria-Gerai 

OG. 



Art. 40. Ficam extintos todos os cargos de Secretàno 
-.-otunto. Simbolo CCE-i 3, do Quadro de Cargos em Comissão 
Gid Governadorla Est.aduai. 

Ari. 41. A Sergipe Energias Renováveis e Gás S,A. 
- SERGÁS, com vinculação à então Secretaria de Estado da 

rfraestrutura e do Desenvolvimento Energético Sustentável 

- SE!NFRA. oassa a ser vinculada à Secretaria de Estado do 
)esnvolvimerito Econômico e ca Ciência e Tecnologia - SE- 
:ETEC. 

Art. 42. A Fundação Aperipè de Sergipe - FU4DAP 
:E. com vinculação à então Secretaria de Estado da Educação 

SEED, passa a ser vncuada á Secretaria de Estaco da Cul- 
- SECULT. 

Art. 43. A Coordenadoria Espec.al da Juventude 
CEJUV, antes compondo a estrutura orgãruco-administrabva da 
SECC. passa a integrar a estrutura d SEIDH. 

At-t. 44. A SEGOV, SECO, SEPLAG. SEFA2, SEED, 
SES, SEEN.FRA. SEIDH, SEDETEC e SSP devem contar, cada 
uma. no specUvo Quadro de Cargos em Comissão, com 01 
um' Cargo em Cornisso Especial de Superintendente-Executi-

vo oe Estado, smbcno CCE-15. que ficam devoamente criados 
os termos desta Lei. competindo-lhes: 

- 	
- auxiliar o Secretário de Estado na direção, orqan- 

• 'ação. orientação. coordenação e no controle das atividades da 

U -  exerceras atríbuições delegadas pek Secretrc 
e Estado. inciusve as ae ordenar despesas: 

111 * despachar com o Secretirft'de Estdc; 

IV - desempenhar outras tarefas compatíveis com 
:S atribuiçdes e de acordo com as determinaçes (1,  Secre-
ano de Estado 

Parágrafo único. As atribuições e resonsabtidades 
specíficas do cargo de SoperintenoenteEecutivo de Es-

tado podem ser cornplernentadas por normas regu'amentares 
:xpedjdas pelo titular da respectiva Secretaria de Estado, 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAiS, TRANSITÓRIAS E FINAS 

Ari. 45. Os ,Scretâros de Estado podem designar 
:..ijj! 	r(Sèc(jv() 	para SuOstituI-1 em sl3as a'usrh 

U ífledfrentos evertt,jas. 



au:ito da, despesas de- 

Art. 51. O Poder Executivo Estadual cisperá sobre a Organização. reorgarnaçã, den 
e atribuição de cargos e, funções e funcona.mento aos órgos e iras entcaaes da Adrninic 

irab uica Estadual. mediante aprovação ou trarls(ormação das etruWras regimentais. 

Art. 52. Até que sejrn expedidos novos atos legais. regularrientares ou osta ut is 
em vr as respectivas Leis, Decretos. Rea juiarnentos e Estatutos extentes. a respec. 

Ór 	s e Entidades da Administração Direta e tneJtreta do Poder Executivo Estada.!. e sobre 
j ce são tratadas nesta Lei, no aue lhes coucer e no tnes for contrario. -:-« 	 . 

Art. 53. Lei específica disporá acerca de autorização para fusão, incorporação, transfor-
m.. :.. ou extinção da Fundação Estadual de Saúde - FUNESA, Fundação dc Saúde 'arreiras 

FSPH. Empresa de Desetwolvrnenjo do Estado de Sege PRONESE: 
Er .sa Sergipana de Turismo S.A. - EMSETUR, Empresa Sergoa na de Tecrooa da lnorma. 
c. EMGETIS. Comoanha Estadual de Hahitaçà e Obras Pbt;c.as CEHOP, e da Companh; 
de Den volvi mento de Recursos Hídricos e Irripação de Sergç -- COHtDRO. 

Art. 54. A estrutura de cargos em comissão do Quadro Gera de Pessoai do odar Execi.- 
tiV f: 4, 	é a vigente em dezembro de 2014, Observado o disposto nesta Lei 

Art. 55. Esta Le enraem vor na (lata de sua pubc.ação. produzinco os seus etetos a 
e 1 de janeiro de 2015. 

Art. 56. Revooarn-e a di oscões em contrário. em esec 	 '7.• 	 2 d 
Je 2011. e suas posteriores alterações íiO que couber 

Aracaju, 2E de dezembro de 2014:193° da 1 ndependênc:a e i2 d. RepÚLa 
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